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JAGUARIÚNA - SP 

LEI N.0 1.446, de 11 de dezembro de 2002. 

concessão de subvenção à entidade educacional e 
dá outra providência . 

• 
TARCISIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

Art. l° - Fica o Executivo autorizado a conceder, no exercício fInanceiro de 2003, 

urna subvenção no valor de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), à Associação Centro 

Público de Educação ProfIsssional de Jaguariúna-ACEPEP, entidade civil, sem fIns lucrativos, 

juridicamente constituída, inscrita no CNPJIMF sob n.O 03.715.267/0001-53. 

Parágrafo único - A aplicação da subvenção referida neste artigo, pela 

benefIciária, fIca condicionada à prestação de contas perante a Prefeitura, nos moldes 

estabelecidos pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Art. 2° - As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão á conta de 

dotação orçamentária própria, vinculada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de §UIi1J' blicação. 

Prefeitura do Município Jaguariúna, dezembro de 2002. 

Publicada no 

Governo, na data supra. 
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